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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA SETO/ME Nº 8.816, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 190-A, de 5 de outubro de 2022, Seção 1, Páginas 1 a 6:
a) na Ementa e no Art. 1º da Portaria:
Onde se lê:
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, dos Ministérios das Relações Exteriores e da Infraestrutura, e do Banco Central do Brasil, crédito

suplementar no valor de R$ 348.005.467,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.
Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor da Presidência da República, dos Ministérios das Relações Exteriores e da

Infraestrutura, e do Banco Central do Brasil, crédito suplementar no valor de R$ 348.005.467,00 (trezentos e quarenta e oito milhões, cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete reais), para
atender às programações constantes do Anexo I.

Leia-se:
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, dos Ministérios das Relações Exteriores e da Infraestrutura, e do Banco Central do Brasil, crédito

suplementar no valor de R$ 320.210.662,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.
Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor da Presidência da República, dos Ministérios das Relações Exteriores e da

Infraestrutura, e do Banco Central do Brasil, crédito suplementar no valor de R$ 320.210.662,00 (trezentos e vinte milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e sessenta e dois reais), para
atender às programações constantes do Anexo I.

b) Nos Anexos I e II, para as ações 219Z.0040 e 7530.0042, e valores totais, da Unidade Orçamentária 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT:

Onde se lê:

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
3005 Transporte Aquaviário 500.000

Projetos
3005 127G Construção de Terminais Fluviais 26 784 500.000
3005 127G 0196 Construção de Terminais Fluviais - No Município de Envira -

AM
26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 Transporte Terrestre e Trânsito 334.588.198

At i v i d a d e s
3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da

União
26 782 187.790.810

3006 219Z 0010 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Norte

26 782 88.260.810

F 4-INV 2 90 0 100 82.787.988
F 4-INV 2 90 0 111 5.472.822

3006 219Z 0020 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Nordeste

26 782 45.530.000

F 4-INV 2 90 0 100 41.000.000
F 4-INV 2 90 0 111 4.530.000

3006 219Z 0040 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Sul

26 782 30.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 30.000.000
3006 219Z 0050 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

- Na Região Centro-Oeste
26 782 24.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 24.000.000
Projetos

3006 10IX Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-
116/259/451 (Governador Valadares) - Entroncamento MG-020
- na BR-381/MG

26 782 10.000.000

3006 10IX 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-
116/259/451 (Governador Valadares) - Entroncamento MG-020 -
na BR-381/MG - No Estado de Minas Gerais

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 11H1 Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - na EF-

222/RJ
26 783 4.948.918

3006 11H1 3281 Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - na EF-222/RJ
- No Município de Barra Mansa - RJ

26 783 4.948.918

F 4-INV 2 90 0 100 4.948.918
3006 13X7 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (Ibó) - Feira de

Santana - na BR-116/BA
26 782 10.000.000

3006 13X7 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (Ibó) - Feira de
Santana - na BR-116/BA - No Estado da Bahia

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da

Divisa) - Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG
26 782 7.380.062

3006 13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da Divisa)
- Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG - No
Estado de Minas Gerais

26 782 7.380.062

F 4-INV 2 90 0 100 7.380.062
3006 13YK Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari -

Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-156/AP
26 782 5.000.000

3006 13YK 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari -
Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-156/AP - No Estado do
Amapá

26 782 5.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.000.000
3006 15K0 Construção de Contorno Rodoviário em Aragarças - na BR-

070/GO
26 782 11.000.000

3006 15K0 0052 Construção de Contorno Rodoviário em Aragarças - na BR-
070/GO - No Estado de Goiás

26 782 11.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 11.000.000
3006 7E79 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa GO/MT - na

BR-080/GO
26 782 33.753.096

3006 7E79 0052 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa GO/MT - na
BR-080/GO - No Estado de Goiás

26 782 33.753.096

F 4-INV 2 90 0 100 33.753.096
3006 7F51 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PI/BA - Divisa BA/SE -

na BR-235/BA
26 782 10.000.000

3006 7F51 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PI/BA - Divisa BA/SE -
na BR-235/BA - No Estado da Bahia

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 7I71 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí - na BR-060/GO 26 782 22.000.000



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002022101000002

2

Nº 193-A , segunda-feira, 10 de outubro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDO FERNANDO DE SOUZA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação, Produção e Preservação

3006 7I71 5545 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí - na BR-060/GO -
No Município de Jataí - GO

26 782 22.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 22.000.000
3006 7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em Xambioá - na

BR-153/TO
26 782 28.295.807

3006 7L92 0548 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em Xambioá - na BR-
153/TO - No Município de Xambioá - TO

26 782 28.295.807

F 4-INV 2 90 0 100 28.295.807
3006 7S80 Construção de Contorno Rodoviário em Barra do Garças - na

BR-070/MT
26 782 4.419.505

3006 7S80 0051 Construção de Contorno Rodoviário em Barra do Garças - na BR-
070/MT - No Estado de Mato Grosso

26 782 4.419.505

F 4-INV 2 90 0 100 4.419.505
TOTAL - FISCAL 335.088.198
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 335.088.198

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 23.000.000

At i v i d a d e s
0032 2000 Administração da Unidade 26 122 5.000.000
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 5.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.000.000
0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de

Transportes
26 121 10.000.000

0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de
Transportes - Nacional

26 121 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da

Informação
26 126 8.000.000

0032 218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da
Informação - Nacional

26 126 8.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 8.000.000
3005 Transporte Aquaviário 15.687.522

At i v i d a d e s
3005 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da

União
26 784 14.687.522

3005 219Z 6032 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Hidrográfica Amazônica

26 784 7.200.000

F 4-INV 2 90 0 100 7.200.000
3005 219Z 6033 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

- Na Região Hidrográfica do Tocantins-Araguaia
26 784 6.987.522

F 4-INV 2 90 0 100 384.700
F 4-INV 2 90 0 111 6.602.822

3005 219Z 6035 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Hidrográfica do Parnaíba

26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
Projetos

3005 123M Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio
Tocantins

26 784 500.000

3005 123M 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio
Tocantins - Nacional

26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3005 127G Construção de Terminais Fluviais 26 784 500.000
3005 127G 0208 Construção de Terminais Fluviais - No Município de Lábrea -

AM
26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 Transporte Terrestre e Trânsito 242.647.580

At i v i d a d e s
3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da

União
26 782 76.750.000

3006 219Z 0030 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Sudeste

26 782 75.750.000

F 4-INV 2 90 0 100 75.750.000
3006 219Z 7005 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

- Trecho Recife - Caruaru - na BR-232/PE
26 782 1.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.000.000
Projetos

3006 105S Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA -
Entroncamento BR-324 - na BR-101/BA

26 782 10.000.000

3006 105S 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA - Entroncamento
BR-324 - na BR-101/BA - No Estado da Bahia

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 10KK Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163/MT

(Sorriso) - Entroncamento BR-158/MT (Ribeirão Cascalheira) -
na BR-242/MT

26 782 1.674.804

3006 10KK 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163/MT
(Sorriso) - Entroncamento BR-158/MT (Ribeirão Cascalheira) - na
BR-242/MT - No Estado de Mato Grosso

26 782 1.674.804

F 4-INV 2 90 0 100 1.674.804
3006 110I Construção de Trecho Rodoviário - Altamira - Rurópolis - na

BR-230/PA
26 782 4.800.000

3006 110I 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Altamira - Rurópolis - na BR-
230/PA - No Estado do Pará

26 782 4.800.000



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002022101000003

3

Nº 193-A, segunda-feira, 10 de outubro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

F 4-INV 2 90 0 100 4.800.000
3006 110Q Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca - Divisa SE/AL

- na BR-101/SE
26 782 4.530.000

3006 110Q 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca - Divisa SE/AL -
na BR-101/SE - No Estado de Sergipe

26 782 4.530.000

F 4-INV 2 90 0 100 4.530.000
3006 11VA Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT - Ribeirão

Cascalheira - na BR-158/MT
26 782 4.145.195

3006 11VA 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT - Ribeirão
Cascalheira - na BR-158/MT - No Estado de Mato Grosso

26 782 4.145.195

F 4-INV 2 90 0 100 4.145.195
3006 1418 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Gomes - Oiapoque

(Fronteira com a Guiana Francesa) - na BR-156/AP
26 782 5.500.000

3006 1418 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Gomes - Oiapoque
(Fronteira com a Guiana Francesa) - na BR-156/AP - No Estado do
Amapá

26 782 5.500.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.500.000
3006 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém -

na BR-163/PA
26 782 3.300.000

3006 1490 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na
BR-163/PA - No Estado do Pará

26 782 3.300.000

F 4-INV 2 90 0 100 3.300.000
3006 14MM Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na

Malha Ferroviária
26 783 929.213

3006 14MM 0001 Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na
Malha Ferroviária - Nacional

26 783 929.213

F 4-INV 2 90 0 100 929.213
3006 14TL Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG 26 783 4.019.705
3006 14TL 2762 Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG - No

Município de Juiz de Fora - MG
26 783 4.019.705

F 4-INV 2 42 0 100 4.019.705
3006 1C09 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério - Divisa

BA/MG - na BR-135/BA
26 782 15.000.000

3006 1C09 0029 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério - Divisa BA/MG
- na BR-135/BA - No Estado da Bahia

26 782 15.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 15.000.000
3006 5E15 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Paranã - Taguatinga

- na BR-242/TO
26 782 1.000.000

3006 5E15 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Paranã - Taguatinga -
na BR-242/TO - No Estado do Tocantins

26 782 1.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.000.000
3006 7530 Adequação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio do Sul -

na BR-470/SC
26 782 27.794.805

3006 7530 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio do Sul - na
BR-470/SC - No Estado de Santa Catarina

26 782 27.794.805

F 4-INV 2 90 0 100 27.794.805
3006 7R82 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa DF/GO - Divisa GO/BA

- na BR-020/GO
26 782 8.298.544

3006 7R82 0052 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa DF/GO - Divisa GO/BA -
na BR-020/GO - No Estado de Goiás

26 782 8.298.544

F 4-INV 2 90 0 100 8.298.544
3006 7S75 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -

Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN
26 782 30.000.000

3006 7S75 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -
Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN - No
Estado do Rio Grande do Norte

26 782 30.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 30.000.000
3006 7U07 Construção de Trecho Rodoviário - Colônia Leopoldina -

Ibateguara - na BR-416/AL
26 782 2.000.000

3006 7U07 0027 Construção de Trecho Rodoviário - Colônia Leopoldina -
Ibateguara - na BR-416/AL - No Estado de Alagoas

26 782 2.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 2.000.000
3006 7V00 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-316

(Início do contorno de Timon) - Povoado Montividel - na BR-
226/MA

26 782 5.600.000

3006 7V00 0021 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-316 (Início
do contorno de Timon) - Povoado Montividel - na BR-226/MA -
No Estado do Maranhão

26 782 5.600.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.600.000
3006 7W67 Construção do Viaduto do Gancho nos Municípios de Natal e

São Gonçalo do Amarante - na BR-406/RN
26 782 500.000

3006 7W67 0024 Construção do Viaduto do Gancho nos Municípios de Natal e São
Gonçalo do Amarante - na BR-406/RN - No Estado do Rio Grande
do Norte

26 782 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 7W84 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva -

Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte) na BR-135/MA
26 782 6.005.314

3006 7W84 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva -
Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte) na BR-135/MA - No
Estado do Maranhão

26 782 6.005.314

F 4-INV 2 90 0 100 6.005.314
3006 7X34 Construção de Anel Rodoviário em Três Lagoas - nas BRs

262/158/MS
26 782 7.000.000

3006 7X34 5275 Construção de Anel Rodoviário em Três Lagoas - nas BRs
262/158/MS - No Município de Três Lagoas - MS

26 782 7.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 7.000.000
3006 7X75 Adequação de Trecho Rodoviário - Fim das obras de duplicação

- Estádio Municipal (Demerval Lobão) - na BR-316/PI
26 782 7.000.000

3006 7X75 0022 Adequação de Trecho Rodoviário - Fim das obras de duplicação -
Estádio Municipal (Demerval Lobão) - na BR-316/PI - No Estado

do Piauí

26 782 7.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 7.000.000
3006 7X96 Construção de Ponte sobre o Rio Uruguai (Fronteira

Brasil/Argentina) - na BR-392/RS
26 782 800.000

3006 7X96 0043 Construção de Ponte sobre o Rio Uruguai (Fronteira
Brasil/Argentina) - na BR-392/RS - No Estado do Rio Grande do
Sul

26 782 800.000

F 4-INV 2 90 0 100 800.000
3006 7XA3 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na

BR-364/RO
26 782 1.000.000

3006 7XA3 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na BR-
364/RO - No Estado de Rondônia

26 782 1.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.000.000
3006 7XJ0 Construção de Trecho Rodoviário - Jacuí - Alpinópolis - na BR-

265/MG
26 782 600.000

3006 7XJ0 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Jacuí - Alpinópolis - na BR-
265/MG - No Estado de Minas Gerais

26 782 600.000

F 4-INV 2 90 0 100 600.000
3006 7XJ4 Construção de Trecho Rodoviário - Maraú - Entroncamento BR-

101 - na BR-030/BA
26 782 9.600.000

3006 7XJ4 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Maraú - Entroncamento BR-
101 - na BR-030/BA - No Estado da Bahia

26 782 9.600.000



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002022101000004

4

Nº 193-A , segunda-feira, 10 de outubro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

F 4-INV 2 90 0 100 9.600.000
3006 7XJ5 Adequação de Trecho Rodoviário - Florianópolis - São Miguel

do Oeste - na BR-282/SC
26 782 3.400.000

3006 7XJ5 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Florianópolis - São Miguel do
Oeste - na BR-282/SC - No Estado de Santa Catarina

26 782 3.400.000

F 4-INV 2 90 0 111 3.400.000
3006 7XJ9 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PI/MA - Divisa

MA/TO - na BR-226/MA
26 782 300.000

3006 7XJ9 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PI/MA - Divisa MA/TO
- na BR-226/MA - No Estado do Maranhão

26 782 300.000

F 4-INV 2 90 0 100 300.000
3006 7XS4 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa AM/RO -

Entroncamento BR-364 (Porto Velho (Trevo do Roque)) - na
BR-319/RO

26 782 500.000

3006 7XS4 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa AM/RO -
Entroncamento BR-364 (Porto Velho (Trevo do Roque)) - na BR-
319/RO - No Estado de Rondônia

26 782 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 7XS6 Adequação de Travessia Urbana (Construção de Passarela) em

Caruaru - na BR-104/PE
26 782 600.000

3006 7XS6 1608 Adequação de Travessia Urbana (Construção de Passarela) em
Caruaru - na BR-104/PE - No Município de Caruaru - PE

26 782 600.000

F 4-INV 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 281.335.102
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 281.335.102

Leia-se:
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
3005 Transporte Aquaviário 500.000

Projetos
3005 127G Construção de Terminais Fluviais 26 784 500.000
3005 127G 0196 Construção de Terminais Fluviais - No Município de Envira -

AM
26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 Transporte Terrestre e Trânsito 306.793.393

At i v i d a d e s
3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da

União
26 782 159.996.005

3006 219Z 0010 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Norte

26 782 88.260.810

F 4-INV 2 90 0 100 82.787.988
F 4-INV 2 90 0 111 5.472.822

3006 219Z 0020 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Nordeste

26 782 45.530.000

F 4-INV 2 90 0 100 41.000.000
F 4-INV 2 90 0 111 4.530.000

3006 219Z 0040 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Sul

26 782 2.205.195

F 4-INV 2 90 0 100 2.205.195
3006 219Z 0050 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

- Na Região Centro-Oeste
26 782 24.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 24.000.000
Projetos

3006 10IX Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-
116/259/451 (Governador Valadares) - Entroncamento MG-020
- na BR-381/MG

26 782 10.000.000

3006 10IX 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-
116/259/451 (Governador Valadares) - Entroncamento MG-020 -
na BR-381/MG - No Estado de Minas Gerais

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 11H1 Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - na EF-

222/RJ
26 783 4.948.918

3006 11H1 3281 Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - na EF-222/RJ
- No Município de Barra Mansa - RJ

26 783 4.948.918

F 4-INV 2 90 0 100 4.948.918
3006 13X7 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (Ibó) - Feira de

Santana - na BR-116/BA
26 782 10.000.000

3006 13X7 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (Ibó) - Feira de
Santana - na BR-116/BA - No Estado da Bahia

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da

Divisa) - Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG
26 782 7.380.062

3006 13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da Divisa)
- Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG - No
Estado de Minas Gerais

26 782 7.380.062

F 4-INV 2 90 0 100 7.380.062
3006 13YK Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari -

Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-156/AP
26 782 5.000.000

3006 13YK 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari -
Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-156/AP - No Estado do
Amapá

26 782 5.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.000.000
3006 15K0 Construção de Contorno Rodoviário em Aragarças - na BR-

070/GO
26 782 11.000.000

3006 15K0 0052 Construção de Contorno Rodoviário em Aragarças - na BR-
070/GO - No Estado de Goiás

26 782 11.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 11.000.000
3006 7E79 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa GO/MT - na

BR-080/GO
26 782 33.753.096

3006 7E79 0052 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa GO/MT - na
BR-080/GO - No Estado de Goiás

26 782 33.753.096

F 4-INV 2 90 0 100 33.753.096
3006 7F51 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PI/BA - Divisa BA/SE -

na BR-235/BA
26 782 10.000.000

3006 7F51 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PI/BA - Divisa BA/SE -
na BR-235/BA - No Estado da Bahia

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 7I71 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí - na BR-060/GO 26 782 22.000.000
3006 7I71 5545 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí - na BR-060/GO -

No Município de Jataí - GO
26 782 22.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 22.000.000
3006 7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em Xambioá - na

BR-153/TO
26 782 28.295.807

3006 7L92 0548 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em Xambioá - na BR-
153/TO - No Município de Xambioá - TO

26 782 28.295.807
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F 4-INV 2 90 0 100 28.295.807
3006 7S80 Construção de Contorno Rodoviário em Barra do Garças - na

BR-070/MT
26 782 4.419.505

3006 7S80 0051 Construção de Contorno Rodoviário em Barra do Garças - na BR-
070/MT - No Estado de Mato Grosso

26 782 4.419.505

F 4-INV 2 90 0 100 4.419.505
TOTAL - FISCAL 307.293.393
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 307.293.393

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 23.000.000

At i v i d a d e s
0032 2000 Administração da Unidade 26 122 5.000.000
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 5.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.000.000
0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de

Transportes
26 121 10.000.000

0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de
Transportes - Nacional

26 121 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da

Informação
26 126 8.000.000

0032 218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da
Informação - Nacional

26 126 8.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 8.000.000
3005 Transporte Aquaviário 15.687.522

At i v i d a d e s
3005 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da

União
26 784 14.687.522

3005 219Z 6032 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Hidrográfica Amazônica

26 784 7.200.000

F 4-INV 2 90 0 100 7.200.000
3005 219Z 6033 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

- Na Região Hidrográfica do Tocantins-Araguaia
26 784 6.987.522

F 4-INV 2 90 0 100 384.700
F 4-INV 2 90 0 111 6.602.822

3005 219Z 6035 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Hidrográfica do Parnaíba

26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
Projetos

3005 123M Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio
Tocantins

26 784 500.000

3005 123M 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio
Tocantins - Nacional

26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3005 127G Construção de Terminais Fluviais 26 784 500.000
3005 127G 0208 Construção de Terminais Fluviais - No Município de Lábrea -

AM
26 784 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 Transporte Terrestre e Trânsito 214.852.775

At i v i d a d e s
3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da

União
26 782 76.750.000

3006 219Z 0030 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
- Na Região Sudeste

26 782 75.750.000

F 4-INV 2 90 0 100 75.750.000
3006 219Z 7005 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

- Trecho Recife - Caruaru - na BR-232/PE
26 782 1.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.000.000
Projetos

3006 105S Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA -
Entroncamento BR-324 - na BR-101/BA

26 782 10.000.000

3006 105S 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA - Entroncamento
BR-324 - na BR-101/BA - No Estado da Bahia

26 782 10.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000.000
3006 10KK Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163/MT

(Sorriso) - Entroncamento BR-158/MT (Ribeirão Cascalheira) -
na BR-242/MT

26 782 1.674.804

3006 10KK 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163/MT
(Sorriso) - Entroncamento BR-158/MT (Ribeirão Cascalheira) - na
BR-242/MT - No Estado de Mato Grosso

26 782 1.674.804

F 4-INV 2 90 0 100 1.674.804
3006 110I Construção de Trecho Rodoviário - Altamira - Rurópolis - na

BR-230/PA
26 782 4.800.000

3006 110I 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Altamira - Rurópolis - na BR-
230/PA - No Estado do Pará

26 782 4.800.000

F 4-INV 2 90 0 100 4.800.000
3006 110Q Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca - Divisa SE/AL

- na BR-101/SE
26 782 4.530.000

3006 110Q 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca - Divisa SE/AL -
na BR-101/SE - No Estado de Sergipe

26 782 4.530.000

F 4-INV 2 90 0 100 4.530.000
3006 11VA Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT - Ribeirão

Cascalheira - na BR-158/MT
26 782 4.145.195

3006 11VA 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT - Ribeirão
Cascalheira - na BR-158/MT - No Estado de Mato Grosso

26 782 4.145.195

F 4-INV 2 90 0 100 4.145.195
3006 1418 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Gomes - Oiapoque

(Fronteira com a Guiana Francesa) - na BR-156/AP
26 782 5.500.000

3006 1418 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Gomes - Oiapoque
(Fronteira com a Guiana Francesa) - na BR-156/AP - No Estado do
Amapá

26 782 5.500.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.500.000
3006 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém -

na BR-163/PA
26 782 3.300.000

3006 1490 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na
BR-163/PA - No Estado do Pará

26 782 3.300.000

F 4-INV 2 90 0 100 3.300.000
3006 14MM Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na

Malha Ferroviária
26 783 929.213

3006 14MM 0001 Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na
Malha Ferroviária - Nacional

26 783 929.213

F 4-INV 2 90 0 100 929.213
3006 14TL Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG 26 783 4.019.705
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3006 14TL 2762 Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG - No
Município de Juiz de Fora - MG

26 783 4.019.705

F 4-INV 2 42 0 100 4.019.705
3006 1C09 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério - Divisa

BA/MG - na BR-135/BA
26 782 15.000.000

3006 1C09 0029 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério - Divisa BA/MG
- na BR-135/BA - No Estado da Bahia

26 782 15.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 15.000.000
3006 5E15 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Paranã - Taguatinga

- na BR-242/TO
26 782 1.000.000

3006 5E15 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Paranã - Taguatinga -
na BR-242/TO - No Estado do Tocantins

26 782 1.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.000.000
3006 7R82 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa DF/GO - Divisa GO/BA

- na BR-020/GO
26 782 8.298.544

3006 7R82 0052 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa DF/GO - Divisa GO/BA -
na BR-020/GO - No Estado de Goiás

26 782 8.298.544

F 4-INV 2 90 0 100 8.298.544
3006 7S75 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -

Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN
26 782 30.000.000

3006 7S75 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -
Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN - No
Estado do Rio Grande do Norte

26 782 30.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 30.000.000
3006 7U07 Construção de Trecho Rodoviário - Colônia Leopoldina -

Ibateguara - na BR-416/AL
26 782 2.000.000

3006 7U07 0027 Construção de Trecho Rodoviário - Colônia Leopoldina -
Ibateguara - na BR-416/AL - No Estado de Alagoas

26 782 2.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 2.000.000
3006 7V00 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-316

(Início do contorno de Timon) - Povoado Montividel - na BR-
226/MA

26 782 5.600.000

3006 7V00 0021 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-316 (Início
do contorno de Timon) - Povoado Montividel - na BR-226/MA -
No Estado do Maranhão

26 782 5.600.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.600.000
3006 7W67 Construção do Viaduto do Gancho nos Municípios de Natal e

São Gonçalo do Amarante - na BR-406/RN
26 782 500.000

3006 7W67 0024 Construção do Viaduto do Gancho nos Municípios de Natal e São
Gonçalo do Amarante - na BR-406/RN - No Estado do Rio Grande
do Norte

26 782 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 7W84 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva -

Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte) na BR-135/MA
26 782 6.005.314

3006 7W84 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva -
Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte) na BR-135/MA - No
Estado do Maranhão

26 782 6.005.314

F 4-INV 2 90 0 100 6.005.314
3006 7X34 Construção de Anel Rodoviário em Três Lagoas - nas BRs

262/158/MS
26 782 7.000.000

3006 7X34 5275 Construção de Anel Rodoviário em Três Lagoas - nas BRs
262/158/MS - No Município de Três Lagoas - MS

26 782 7.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 7.000.000
3006 7X75 Adequação de Trecho Rodoviário - Fim das obras de duplicação

- Estádio Municipal (Demerval Lobão) - na BR-316/PI
26 782 7.000.000

3006 7X75 0022 Adequação de Trecho Rodoviário - Fim das obras de duplicação -
Estádio Municipal (Demerval Lobão) - na BR-316/PI - No Estado

do Piauí

26 782 7.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 7.000.000
3006 7X96 Construção de Ponte sobre o Rio Uruguai (Fronteira

Brasil/Argentina) - na BR-392/RS
26 782 800.000

3006 7X96 0043 Construção de Ponte sobre o Rio Uruguai (Fronteira
Brasil/Argentina) - na BR-392/RS - No Estado do Rio Grande do
Sul

26 782 800.000

F 4-INV 2 90 0 100 800.000
3006 7XA3 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na

BR-364/RO
26 782 1.000.000

3006 7XA3 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na BR-
364/RO - No Estado de Rondônia

26 782 1.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.000.000
3006 7XJ0 Construção de Trecho Rodoviário - Jacuí - Alpinópolis - na BR-

265/MG
26 782 600.000

3006 7XJ0 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Jacuí - Alpinópolis - na BR-
265/MG - No Estado de Minas Gerais

26 782 600.000

F 4-INV 2 90 0 100 600.000
3006 7XJ4 Construção de Trecho Rodoviário - Maraú - Entroncamento BR-

101 - na BR-030/BA
26 782 9.600.000

3006 7XJ4 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Maraú - Entroncamento BR-
101 - na BR-030/BA - No Estado da Bahia

26 782 9.600.000

F 4-INV 2 90 0 100 9.600.000
3006 7XJ5 Adequação de Trecho Rodoviário - Florianópolis - São Miguel

do Oeste - na BR-282/SC
26 782 3.400.000

3006 7XJ5 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Florianópolis - São Miguel do
Oeste - na BR-282/SC - No Estado de Santa Catarina

26 782 3.400.000

F 4-INV 2 90 0 111 3.400.000
3006 7XJ9 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PI/MA - Divisa

MA/TO - na BR-226/MA
26 782 300.000

3006 7XJ9 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PI/MA - Divisa MA/TO
- na BR-226/MA - No Estado do Maranhão

26 782 300.000

F 4-INV 2 90 0 100 300.000
3006 7XS4 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa AM/RO -

Entroncamento BR-364 (Porto Velho (Trevo do Roque)) - na
BR-319/RO

26 782 500.000

3006 7XS4 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa AM/RO -
Entroncamento BR-364 (Porto Velho (Trevo do Roque)) - na BR-
319/RO - No Estado de Rondônia

26 782 500.000

F 4-INV 2 90 0 100 500.000
3006 7XS6 Adequação de Travessia Urbana (Construção de Passarela) em

Caruaru - na BR-104/PE
26 782 600.000

3006 7XS6 1608 Adequação de Travessia Urbana (Construção de Passarela) em
Caruaru - na BR-104/PE - No Município de Caruaru - PE

26 782 600.000

F 4-INV 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 253.540.297
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 253.540.297
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 12, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

Preço médio ponderado ao consumidor final
(PMPF) de combustíveis.

O Diretor da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do
art. 5º do Regimento do CONFAZ;

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS nº 110, de
28 de setembro de 2007;

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS nº 117, de 27 de julho de 2022; e
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas,

constantes no processo SEI nº 12004.100940/2022-61, TORNA PÚBLICO que os Estados
e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 de outubro de 2022, o seguinte preço
médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no
convênio supra:

. PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL

. ITEM UF Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

. (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

. 1 AC - *** - - - -

. 2 AL *** *** *** - - -

. 3 AM - *** *** *** - -

. 4 AP - *** - - - -

. 5 BA *** *** *** - - -

. 6 CE - *** *** - - -

. 7 DF - **3,6300 *** - - -

. 8 ES - *** - - - -

. 9 GO - **3,2166 - - - -

. 10 MA - *** - - - -

. 11 MG *** *** *** - - -

. 12 MS *** *** *** - - -

. 13 MT *** *** *** *** - -

. 14 PA - *** - - - -

. 15 PB *** **3,6800 *** - *** ***

. 16 PE - **3,7300 - - - -

. 17 PI *** **3,8600 - - - -

. 18 PR - *** - - - -

. 19 RJ *** *** *** - - -

. 20 RN - *** *** - *** ***

. 21 RO - *** - - *** -

. 22 RR *** *** - - - -

. 23 RS - *** *** - - -

. 24 SC - *** *** - - -

. 25 SE *** *** *** - - -

. 26 SP - *** - - - -

. 27 TO *** *** - - - -

Notas Explicativas:
a) * valores alterados de PMPF;
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução; e
c) *** valores não alterados de acordo com os Atos COTEPE/PMPF nºs 38/21,

39/21, 40/21, 1/22, 2/22, 3/22, 4/22, 5/22, 6/22, 7/22, 8/22, 9/22, 10/22 e 11/22.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA


